


 
 
 
 
 
 
 
 

 
Missão Institucional 

 
Contribuir para o desenvolvimento educacional, sociocultural 

e econômico em âmbito regional, estadual e nacional. 



 
 
 
 
 

Palavra do Reitor 
 

Prezado(a) Aluno(a), 

Bem-vindo a você, que é nosso(a) novo(a) aluno(a), e também 
a você, nosso(a) aluno(a) veterano(a). 

 
Este manual tem como objetivo ajudá-lo(a) nas atividades cotidianas 
e apresentar as facilidades, os direitos e deveres do seu dia a dia.  
Utilize-o e nos ajude a melhorá-lo, indicando o que falta para 
torná-lo mais útil.  
 
Excelente ano para todos nós. 
 

 
 
 

  
 
  
 
 

Prof. Erwin Rolf Mádisson Junior 
Reitor do Centro Universitário de Itajubá 
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DICAS 

 
As aulas no Centro Universitário de Itajubá acontecem de segunda-feira a 
sábado nos seguintes turnos e horários: 

Manhã:    das    07h50    às    12h20 

Tarde: em qualquer horário, conforme planejamento do curso. 

Noite: das 19h às 22h40 

 
 
 

- O aluno deverá protocolar, pelo Portal do Aluno, na área de 
Requerimentos, o atestado médico com a indicação do período considerado 
necessário para o afastamento das atividades escolares, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis após o início do impedimento. O atestado poderá ser 
utilizado para abono ou justificativa de falta, conforme as normas 
institucionais. Para realizar o procedimento, basta seguir o passo a passo 
disponível no GLPI. O acesso é feito com o número de matrícula como 
usuário e o CPF como senha.; 

 
- Podem acontecer atividades acadêmicas aos sábados, conforme 
planejamento do curso; 

 
- Os telefones celulares devem ser mantidos desligados em sala de aula. Caso 
haja algum problema extraordinário, o aluno deverá comunicar o professor, 
que autorizará o discente a manter seu celular no modo silencioso; 

 
- O fumo é proibido em todos os locais fechados da 
instituição, de acordo com a Lei 3.035/2009; 

 
 

- É proibida a comercialização de qualquer tipo de mercadoria por terceiros 
dentro da Instituição; 

 
- É obrigatório o uso de crachá dentro das dependências da FEPI. O aluno 
deverá solicitar e pagar o novo crachá em caso de perda e/ou esquecimento 
para ter acesso às dependências da instituição. 

HORÁRIOS E LOCAIS DE TRABALHO 
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Siga as instruções abaixo para acessar o Portal Universitário: 

PASSO 1 - ACESSO AO PORTAL UNIVERSITÁRIO 
Acessar o site da FEPI http://www.fepi.br/ e clicar no ícone do Portal 
Universitário conforme ilustração abaixo: 

 

 
Para acesso ao Portal Universitário preencha os campos de Usuário (nº 
de matrícula) e Senha e clique em acessar. 

 

PORTAL UNIVERSITÁRIO 

http://www.fepi.br/
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PASSO 2 - ACESSO À REMATRÍCULA ONLINE 
Selecione o ícone “Matrícula online” para que possa renovar a sua 
matrícula para o próximo período letivo. Após leitura da mensagem inicial, 
clique em “Próximo”. 

 

PASSO 3 – PERÍODO LETIVO E CURSOS DISPONÍVEIS 
Nesta etapa, são exibidos os períodos letivos e cursos disponíveis para a 
rematrícula. É necessário clicar no ícone “Próximo” para a visualização da 
próxima etapa. 

 

PASSO 4 – TUTORIAL DE ORIENTAÇÕES DO PROCESSO DE 
REMATRÍCULA 

Você terá a opção de pular o tutorial e prosseguir com a sua matrícula; porém, 
é importante segui-lo para que receba as orientações e tenha conhecimentos 
necessários para realizar sua matrícula corretamente. Outro detalhe 
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matrícula, você clica apenas no ícone 
abaixo: 

, conforme demonstrado 
importante é que, se você sair do tutorial e desejar voltar durante o processo de 

 

Nesta etapa “Tutorial”, o portal apresenta as orientações, tais como: 
 Quadro de horários: você poderá adicionar ou excluir disciplinas, 
conforme ofertas de turmas/disciplinas para o período letivo, sendo possível 
remover disciplina clicando em  ou adicionar disciplinas clicando em , 
conforme sinalizado. Para continuar no tutorial, clique em . 
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 Erros de validação: você vai identificar os erros que ocorreram na sua 
matrícula, clicando sobre a caixa de erros (abrir o painel de validações) e assim 
prosseguir com o tutorial. 

 
 

Matrícula sem erros de validação: 
 

 
Matrícula com erros de validação: Solicitando Sub-turma 
Neste exemplo está faltando selecionar a sub-turma na disciplina UNI2189 – 
criação e Produção de Aves e Suínos, conforme demonstrado abaixo: 
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Verificando detalhes do erro apresentado: 
 Neste caso, para o ajuste da sub-turma, é necessário finalizar o tutorial ou 
clicar em  para que você possa editar a disciplina sinalizada e selecionar 
a sub-turma, conforme demostrado abaixo: 

 

 

Nesta etapa, selecione a Sub-turma e clique em  , conforme 
demonstrado abaixo: 
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Visão da disciplina com a sub-turma vinculada e sem erros para a 
continuidade da matrícula: 

 

Matrícula com erros de validação: Necessidade do Preenchimento da Sub- 
turma. 
Neste exemplo, é preciso identificar a sub-turma correta para cada disciplina, 
pois é obrigatório selecionar sub-turmas para efetivar a sua matrícula, veja as 
demonstrações abaixo: 
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Matrícula com choque de horários em sub-turmas 
Disciplina UNI108A – PI: Probabilidade e Estatística na Sub-turma – Prática T1 
no horário de Quinta-feira das 21:00h – 22:40h e a disciplina UNI2124 – 
Física – Termodinâmica e Ondulatória na Sub-turma – Prática T2 no horário de 
Quinta-feira das 21:00h – 22:40h 
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Matrícula sem choque de horários: Ajustes pela troca de Turma/Disciplina 
Neste caso de choque de horário, poderá ser feita a troca de uma das 
disciplinas de turma para a retirada do choque de horário entre elas, ou seja, a 
disciplina UNI108A – PI: Probabilidade e Estatística na Sub-turma – Prática T1 
no horário de Quinta-feira das 21:00h – 22:40h na turma 58N4A e a 
disciplina UNI2124 – Física – Termodinâmica e Ondulatória na turma 8M4A 
no   período   matutino,   conforme   demonstrado   abaixo: 
Obs.: para a troca de disciplinas, é necessário selecionar a disciplina e a turma 
que deseja adicionar à disciplina e depois clicar em . 
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Sem Sub-turmas, não é possível confirmar a matrícula com sucesso. 
 

 
Com Choque de horário entre disciplinas, não é possível confirmar a 
matrícula com sucesso. 

 

Matrícula sem choque de horários: Ajustes pela Sub-turma 
Disciplina UNI108A – PI: Probabilidade e Estatística na Sub-turma – Prática T1 
no horário de Quinta-feira das 21:00h – 22:40h e a disciplina UNI2124 – 
Física – Termodinâmica e Ondulatória na Sub-turma – Prática T2 no horário de 
Terça-feira das 19:00h – 20:40h 
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Somente sem o choque de horário, é possível confirmar a matrícula com 
sucesso, conforme demonstrado abaixo: 
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Seguindo ainda o “tutorial”, clicando em  , é possível ver detalhes das 
disciplinas, clicando nela, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

 
Avançando no “tutorial”, clicando em  , é possível identificar a lista de 
disciplinas em que você poderá se matricular, conforme demonstrado abaixo: 
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Nesta etapa do “tutorial”, você visualiza as disciplinas em que poderá se 
matricular e após clique em  e prossiga com a sua matrícula. 

 

 
PASSO 5 – PROSSEGUIR COM A MATRÍCULA 
Nesta etapa, após ter realizado os ajustes necessários para a matrícula, tais 
como: adição ou não de disciplinas; vínculos das sub-turmas se necessário; 
retirada de choque de horários; entre outros ajustes necessários, será possível 
prosseguir com sua matrícula, clicando em “Próximo”. 
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Nesta etapa “Contrato financeiro”, atente-se às orientações para a garantia 
contratual. 

 

 
Nesta etapa, a visão de “Confirmação de matrícula executada com sucesso” 
garante que você possa emitir e imprimir o boleto para pagamento de sua 
matrícula. 

 

 
PASSO 6 – EMISSÃO DO BOLETO PELO PROCESSO DE MATRÍCULA 
Nesta etapa “Escolha de forma de pagamento”, é necessário clicar em  que 
o boleto será emitido em pdf, conforme demonstrado abaixo: 

 
Obs.: Necessário que tenha instalado o leitor de arquivo PDF em sua estação de 
trabalho para a emissão, leitura e impressão do boleto. 
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Visão do Boleto Gerado para impressão ou download 
 

 
PASSO 7 – EMISSÃO DO BOLETO PELO FINANCEIRO 
Selecione o ícone “Financeiro”; em seguida, o “Período letivo” desejado; clique 
no ícone  para a emissão do boleto de pagamento da matrícula, 
conforme demonstrado abaixo: 
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Visão do Boleto Gerado para 
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PASSO 8 – EMISSÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/TERMO 
ADITIVO 

Selecione o ícone “Relatórios”; em seguida, o “Período letivo” desejado; e 
assim já poderá clicar no ícone  para a emissão do documento, 
conforme demonstrado abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Visão do Contrato de Prestação/Termo Aditivo emitido: 

OBS: Necessário que tenha instalado o leitor de arquivo PDF em sua estação 
de trabalho para emissão, leitura e impressão do Contrato de Prestação de 
Serviço/Termo Aditivo. 
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Visão do Contrato de Prestação de Serviço/Termo Aditivo para impressão 
 ou download  

 

PASSO 9 - ACESSO À GRADE CURRICULAR 
Selecione o ícone “Grade Curricular” para acesso ao histórico de disciplinas 
(concluídas, pendentes, não concluídas, equivalentes), por período letivo. 
Nesta visão, você poderá expandir ou não a visão das disciplinas por período 
letivo. 
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PASSO 10 - ACESSO AO QUADRO DE HORÁRIOS 
Selecione o ícone “Quadro de Horário” para acesso ao horário de aulas com 
as suas respectivas disciplinas. 

 

 

 
PASSO 11 - ACESSO À CENTRAL DO ALUNO – VISÃO DE FALTAS 
Selecione o ícone “Central do Aluno” e clique em “Faltas” para a visão de faltas 
e percentual de faltas de todas as disciplinas ou de apenas uma única 
disciplina, conforme escolha. 
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PASSO 12 - ACESSO À CENTRAL DO ALUNO – VISÃO DE NOTAS 
Selecione o ícone “Central do Aluno” e clique em “Notas” para a visão de notas e média 
final, de todas as disciplinas ou de apenas uma única disciplina, conforme escolha. 

 

 



25 

 

 

 

 
O Departamento de Registro Acadêmico funciona das 08h às 22h, de segunda 
a sexta-feira e é dirigido, atualmente pela Srª. Andréa Campos Gabriel da 
Silva e por uma equipe de apoio designada pela Reitoria, formada por 
funcionários técnicos-administrativos. 

 
COMPETE AO DRA 

 Registrar, arquivar e assegurar a integridade dos fatos da vida acadêmica; 
 Organizar esses registros e facilitar o acesso a eles; 
 Emitir certificados, históricos escolares, declarações, diplomas e outros 
documentos, referentes aos assuntos acadêmicos; 
 Coordenar a utilização dos horários dos cursos e acompanhar sua 
execução; 
 Coordenar a utilização do espaço acadêmico (salas de aulas), conforme as 
normas estabelecidas pelo CEPEX (Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão); 
 Zelar pelo rápido andamento dos documentos e processos em curso; 
 Orientar o aluno junto ao Coordenador, na realização da matrícula 
mediante análise de currículo ou não; quanto aos procedimentos para 
realização da matrícula, em disciplinas por período semestral do curso, por 
conjunto de disciplinas, por disciplinas isoladas nos períodos, quanto à 
integralização do curso e quanto a documentos exigidos para matrícula e 
transferência; 
 Orientar o aluno quanto à exigência da frequência, divulgando-as 
mensalmente; 
 Divulgar, juntamente com a frequência mensal, as notas bimestrais e o 
exame final. 

 
PROCEDIMENTOS INTERNOS PARA SOLICITAÇÃO DE 

TRANSFERÊNCIA INTERNA 

1) O candidato interessado deverá procurar o DRA para saber qual a 
quantidade de vagas existentes no curso pretendido; 
2) O candidato preencherá o requerimento para o coordenador do curso, 
solicitando análise de currículo e anexando os documentos obrigatórios para 
análise. 
3) O DRA informará ao candidato que o resultado será dado após análise, no 
Departamento de Registro Acadêmico, o qual, mediante vaga, solicitará a 

DRA - DEPARTAMENTO DE REGISTRO ACADÊMICO 
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transferência ou o ingresso no curso, podendo realizar a matrícula de 
imediato. 

 
OBS 1: A solicitação de análise será para possibilidade de transferência; 
OBS 2: No caso em que o número de interessados for maior que o número de 
vagas, haverá a seleção pelos critérios já estabelecidos, que são: número 
mínimo de disciplinas aproveitadas (02 disciplinas); áreas afins; média global. 

 
VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

 
Frequência Mínima Obrigatória 

É obrigatório o comparecimento a pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
das atividades de todas as disciplinas (aulas teóricas, aulas práticas, visitas 
técnicas, etc). Caso o aluno falte mais de 25% (vinte e cinco por cento) das 
atividades de uma disciplina, estará automaticamente reprovado nela, mesmo 
com média superior a 70. 

 
A verificação da presença dos alunos é de responsabilidade do professor e, 
após a publicação das presenças e faltas, será dado um prazo de cinco dias 
para reclamação, para tanto o aluno deve comparecer ao DRA e encaminhar 
requerimento. 

 
Regime Semestral 

No decorrer do semestre, no exercício de sua disciplina, a cada semestre, o 
professor entrega à secretaria as notas de seus alunos. Essas notas, graduadas 
de zero a cem, devem representar a média de trabalhos e provas, cujos pesos 
devem constar no Plano de Ensino da disciplina e aprendizagem. 

 
As atribuições de notas serão realizadas nos períodos previstos no Calendário 
Acadêmico. 

 
Para efeito de aprovação, calcula-se a média semestral (MS), de acordo com o 
seguinte. 

 

Em que N1 e N2 são as médias bimestrais e MS é a média semestral 
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Caso o cálculo da média resulte em um valor fracionário, a nota deve ser 
arredondada para o valor inteiro imediatamente superior, se a parte 
fracionária for maior ou igual a 0,5 e para o valor inteiro, para o valor 
imediatamente inferior se for menor que 0,5, por exemplo, 69,5 é 
arredondada para 70 e 69,4 para 69. 

 
O aluno que obtiver média semestral (MS) igual ou superior a 70 (setenta) será 
considerado aprovado na disciplina. 

 
É considerado reprovado e sem direito a exame final o aluno que não tenha 
alcançado pelo menos 35 (trinta e cinco) de média semestral, sendo 
automaticamente reprovado nessa disciplina. 

 
Não terá direito a realizar o Exame Final o aluno que houver faltado a mais de 
25% das atividades, na disciplina, sendo automaticamente reprovado nesta 
disciplina. 

 
Caso obtenha média semestral superior a 35 e inferior a 70 e tenha faltado 
menos de 25% das atividades, o aluno estará sujeito a exame final (EF). É 
aprovado o aluno que conseguir média final igual ou superior a cinquenta. O 
cálculo da média final (MF) obedece ao seguinte cálculo: 

 

Onde N1 e N2 são as médias bimestrais e MS é a média semestral 
 
 

ATENÇÃO: O aluno será considerado aprovado no exame final se sua média 
final for igual ou superior a 50. 
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O Teams é um software da Microsoft desenvolvido para a colaboração de 
equipes. 

O Microsoft Teams funciona como um hub digital, isto é, um aparelho de 
informática que torna possível transmitir informações entre diferentes 
máquinas ao mesmo tempo entre professores, alunos e coordenação de 
curso. 

O professor deve criar sua sala de aula colaborativa, personalizar o 
aprendizado com tarefas, conectar-se com os alunos, otimizar a comunicação. 

Você pode baixar o Teams no seu computador e/ou celular. Caso encontre 
alguma dúvida em instalar ou até mesmo utilizar a plataforma, procure o 
Coordenador do seu curso ou o LTI (bloco 500 – 2º piso). 

5. PLATAFORMA TEAMS 
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Prezado aluno, neste manual, será dada uma visão geral da utilização da plataforma e do 
procedimento para instalação no Windows. 
Além do Teams, também estão disponíveis diversas ferramentas Microsoft, como: Word, Excel, 
Power Point online e o Outlook, que será usado para comunicação via e-mail com os professores. 
Todas as ferramentas estão acessíveis com o mesmo login (mencionado no manual), que também é o 
endereço de e-mail. 
1º passo. Acessar o seguinte link: portal.office.com 
Usuário: Número da matrícula (com todos os zeros)@fepi.edu.br 

 

 
2º passo. Inserir a senha composta de FEPI (maiúsculo), seguido do * e número do CPF, conforme 
exemplo abaixo: FEPI*CPF 
Obs.: Caso tenha dúvidas quanto ao acesso, entrar em contato com o Dep. de Tl, por meio do 
telefone (35) 36298400, 
Whatsapp (35) 988023221 ou no e-mail ti@fepi.br 

 

mailto:zeros)@fepi.edu.br
mailto:ti@fepi.br
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3º passo. Após digitar usuário e senha, clicar em Sim. 

 

 
4 º passo. A Microsoft poderá apresentar uma tela com dicas de utilização. Clicar na seta de “Próximo slide”. 
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6º passo. Para conhecer um pouco da plataforma, clique em Avançar. 

 

7º passo. Pode-se usar a plataforma direto pelo navegador (Google Chrome ou Microsoft Edge), 
ou instalar no computador (recomendado). Para instalar, é só clicar no ícone de instalação, 
esperar terminar o download e executar o arquivo. 

Obs.: também é possível utilizar o Teams no celular, basta fazer o download através da loja de aplicativos. 
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8º passo. Existem três maneiras de acessar a equipe criada pelo professor, são elas: 

Primeira: o professor envia um link para o aluno e quando o aluno clica neste link, o professor é 
notificado para aceitar o seu ingresso; 

Segunda: o professor adiciona individualmente o aluno e este recebe uma notificação de que foi 
ingressado          na           disciplina          (Equipe); 
Terceira: o professor envia um código para o aluno, que utilizará da maneira descrita abaixo. 

No Teams, acesse o menu Equipe, em seguida, clique "Criar uma equipe ou ingressar nela". 
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Inserir o código no "Ingressar em uma equipe com um código". 
Ao inserir o código, o aluno é ingressado automaticamente na equipe. 

 
 

Assistindo                às                aulas 
Sempre que o professor iniciar ou agendar uma aula, o aluno receberá uma notificação 
para ingressar na aula. Clique em Ingressar. 

 

 
Obs.: Quando o professor realizar a gravação da aula, esta ficará disponível para download por 20 dias 

em "Postagem"; nesse intervalo de tempo, o aluno ou professor poderão salvar a aula (vídeo) no seu dispositivo. 

 
Obs.: Após os 20 dias, não será mais possível fazer o download, portanto não existirá a possibilidade 

de acessar a aula. 
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RESOLUÇÃO PARA PROVA EXTRA - 005/2025 
 
 

Substitui a Resolução nº 003/2024, que dispõe sobre as Normas para a Prova Extra. 

O Reitor do Centro Universitário de Itajubá, no uso de suas atribuições e ouvido o Pró-Reitor 
Acadêmico, pela presente RESOLVE: 

Art. 1º – Ao aluno que, por qualquer motivo, deixar de comparecer à avaliação regular, 
será facultada a realização de Prova Extra, conforme os critérios estabelecidos nesta 
resolução. 

Art. 2º – A Prova Extra abrangerá todo o conteúdo do respectivo bimestre letivo, não 
sendo obrigatória a indicação prévia, pelo professor, dos conteúdos específicos que 
serão cobrados. 

Art. 3º – O pedido de realização da Prova Extra deverá ser protocolado até 4 (quatro) 
dias antes da data prevista para sua aplicação, por meio de requerimento ao 
Departamento de Registro Acadêmico (DRA), conforme estipulado no Calendário Letivo. 

§1º – O requerimento poderá ser feito: 

• Pelo site: https://fepi.br/alunos/requerimentos/ 

• Pelo aluno ou por meio de procurador legalmente constituído, presencialmente 
no DRA. 

§2º – A solicitação estará sujeita ao pagamento da taxa correspondente, cujo 
valor pode ser consultado em: https://fepi.br/alunos/financeiro/ 

§3º – O pagamento da taxa poderá ser efetuado: 

• Pelo site https://fepi.br/alunos/requerimentos/ 

• Diretamente no Departamento Financeiro da FEPI. 

§4º – A taxa é aplicada por cada Prova Extra solicitada. 

§5º – O requerimento é pessoal e intransferível. 

§6º – A isenção da taxa poderá ser concedida apenas mediante autorização 
expressa da Pró-Reitoria Acadêmica. 

§7º – A realização da Prova Extra não configura abono de falta. 

   Art. 4º – Todas as Provas Extras serão aplicadas em data e horário únicos, definidos no     
Calendário Letivo. 

§1º – A duração da prova será de 4 (quatro) horas. 

§2º – Caso o aluno tenha mais de uma Prova Extra a ser realizada no mesmo 
dia, deverá gerenciar seu tempo dentro do limite total de 4 (quatro) horas. 

§3º – Será permitido o ingresso na sala até 30 (trinta) minutos após o início da 
prova, sendo vedada a entrega antes de 45 (quarenta e cinco) minutos do início. 
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Art. 5º – O aluno que, tendo requerido a Prova Extra, não comparecer na data estabelecida 
no Calendário Letivo, poderá solicitar a realização esta fora do prazo, desde que justifique a 
ausência com documentação comprobatória considerada plausível. 

 

§1º – A solicitação deverá ser feita por meio de abertura de chamado 
no sistema GLPI, até três (3) dias após a data da aplicação da Prova 
Extra. 

§2º – A documentação comprobatória deverá ser anexada à solicitação 
e estar datada dentro do período correspondente à aplicação da Prova 
Extra. 

 

Art. 6º – Para fins de justificativa de ausência, serão aceitos: 

I – Atestado médico com a Classificação Internacional de Doenças 
(CID) relativa a enfermidade infectocontagiosa; 

II – Comprovante de internação hospitalar; 

III – Atestado de óbito de familiar; 

IV - Outros 

Art. 7º – Caso a solicitação de realização da Prova Extra fora do prazo seja deferida, o 
DRA entrará em contato para que o aluno efetue o pagamento da taxa correspondente, 
conforme valores e orientações definidos pela instituição. 

Art. 8º – A Prova Extra realizada fora do prazo seguirá os mesmos critérios da Prova Extra 
regular, apontados nos §1º, §2º e §3º do Art. 4º desta Resolução. 

Art. 9º – A nota obtida na Prova Extra substituirá a avaliação de maior valor do bimestre, 
sendo utilizada para composição da média junto às demais avaliações. 

Art. 10 – A Prova Extra deverá ser elaborada e entregue ao DRA pelo professor 
responsável com antecedência mínima de 3 (três) dias da data de sua aplicação. 

Art. 11 – A aplicação da Prova Extra será realizada pelo Coordenador de Curso ou por 
professor designado por este. 

Art. 12 – Toda Prova Extra deverá conter cabeçalho padronizado com as orientações 
necessárias para sua realização. 

Art. 13 – Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Pró-Reitoria Acadêmica 
em conjunto com a Diretoria de Graduação. 

Art. 14 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Itajubá, 26 de abril de 2024. 

Prof. Erwin Rolf Mádisson Júnior 
Reitor do Centro Universitário de Itajubá, FEPI 
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Centro Universitário de Itajubá - FEPI 

Curso:   

Prova Extra do  Bimestre 

Nome:  Data:   / /  
 

 
Observações: 

 
a) Esta prova deve ser feita a caneta. Desenhos, gráficos e esquemas podem ser 
feitos a lápis. 
 
b) Valor das questões: 

 
c) Não usar corretivo. 

 
d) Consulta:   
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O Centro Universitário de Itajubá – FEPI, a partir do ano de 2022, instituiu na 
formação dos alunos, o ensino digital, uma oportunidade de uma aprendizagem 
mais flexível, personalizada e participativa, a partir de conteúdos oferecidos de 
forma on-line. Essa metodologia possibilita os alunos empregarem a tecnologia na 
participação e construção do conhecimento. 

 
O ensino digital da FEPI está estruturado em disciplinas híbridas e totalmente 
digitais no quadro curricular dos cursos de graduação. As disciplinas híbridas 
ministram conteúdo de forma presencial e on-line, enquanto as disciplinas digitais 
disponibilizam conteúdo somente on-line. Para ambas, a participação do professor 
não é deixada de lado. Você tem disponível nas disciplinas digitais as tecnologias de 
comunicação para tirar suas dúvidas com o professor, fazer comentários e interagir 
com colegas. 

 
A seguir, você encontrará as principais informações do ensino digital na FEPI, 
contudo, os detalhes podem ser consultados no Manual do Ensino Digital. 

 
PASSO 1 – ACESSO O AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM (AVA): 
Acesse o site fepi.br, clique na opção Alunos da barra de ferramentas e depois 
em Ensino Digital/EAD, conforme ilustração: 

 

 
ou utilize o endereço eletrônico: https://fepi.grupoa.education/plataforma/ 

6. ENSINO DIGITAL 
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No primeiro acesso, digite o seu usuário (CPF) e sua senha (CPF) nos campos 
específicos. 

 

 
No primeiro acesso, será pedido para redefinir uma nova senha. Informe sua nova 
senha atendendo aos requisitos apresentados pelo AVA. 

 
PASSO 2 – ACESSO À DISCIPLINA E ESTUDO DO CONTEÚDO: 

Na Home do AVA, você irá encontrar um Menu de opções no canto esquerdo 
da tela. Para visualização das disciplinas matriculadas, clique na opção 
“Disciplinas”. 
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As disciplinas matriculadas podem ser visualizadas por meio do(s) “card(s)”, 
conforme o modelo abaixo: 

 

 
 

Clique no “card” da disciplina desejada para realizar os estudos referentes ao 
seu curso. As disciplinas podem apresentar dois tipos de estrutura, dependendo 
se ela é totalmente digital ou híbrida. Cada disciplina tem diferentes módulos. 

 
Aqui você encontra o vídeo de 
acolhimento ao Ensino Digital, o Manual 
do Ensino Digital e o Cronograma de 
aulas e distribuição de pontos, com 
prazos de abertura e fechamento das 
atividades e o valores correspondentes. 
Módulo comum nas diferentes 
modalidades de disciplinas. 
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Este é um espaço para interação assíncrona com 
o docente/tutor e demais colegas. Aqui você 
pode fazer perguntas para esclarecer dúvidas do 
conteúdo das unidades de aprendizagem. 
Módulo específico das disciplinas totalmente 
digitais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As disciplinas têm conteúdos digitais 
selecionados pelos docentes conteudistas que 
são aprovados pela coordenação de curso e 
órgãos competentes da Instituição. Cada 
disciplina é formada por um número específico 
de Unidades de Aprendizagem (UAs), de acordo 
com a sua carga horária, e estão distribuídas nos 
bimestres (1º e 2º). As UAS estão presentes nas 
diferentes modalidades de disciplinas. 
Cada UA é apresentada em sequência, conforme 
o cronograma da disciplina. 

 
Veja o exemplo a seguir: 
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Acesse cada uma das unidades e inicie o seu estudo a partir do objetos de 
aprendizagem, dividos em: 
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Ao final de cada conteúdo do objeto de aprendizagem, você encontrará um 
espaço para marcá-lo como concluído. 

Marque  como  concluído  após  a  realização 
da atividade proposta pelo objeto de 
aprendizagem. Essa função lhe dá mais 
autonomia para gerenciar seu aprendizado, a 
medida que tem contato com a UA. Realizar a 
marcação confere porcentagem de 
participação na pontuação destinada para a 
unidade. 

 
Na realização dos Exercícios, não se esqueça de que, ao final da última resposta, 
você deve clicar no botão “Enviar respostas”. Caso contrário, as respostas 
assinaladas ficarão salvas, porém não será computada a pontuação obtida. 

 

Uma nova mensagem solicitará a 
confirmação do envio. Clique novamente 
em "Enviar respostas". Em seguida, uma 
mensagem na cor verde aparecerá 
“Resposta enviado com sucesso” 
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Os Encontros Presenciais, presentes somente nas disciplinas totalmente digitais, 
são momentos planejados e agendados no cronograma, com objetivo de aplicar o 
conteúdo de forma prática e multidisciplinar, a fim de colaborar para a 
aprendizagem significativa. As datas dos Encontros Presenciais são divulgadas 
dentro do próprio AVA pela Diretoria de Ensino a Distância, com antecedência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
As avaliações, de uma forma geral, acontecem no 

período definido em calendário acadêmico, 

também especificado no cronograma de aulas. Elas 

são realizadas presencialmente nas dependências 

da FEPI, por meio do computador e dentro do AVA. 

São questões de múltipla escolha que requerem do 

aluno a aplicabilidade dos conteúdos aprendidos 

nas Unidades. Você não achará “resposta pronta” na 

consulta do material didático, é preciso ler, 

interpretar e aplicar o conhecimento dentro do 

contexto da questão. A ausência na avaliação 

bimestral implica o pedido de Prova Extra junto ao 

Departamento de Registros Acadêmicos (DRA). 

As avaliações das disciplinas híbridas são realizadas 

em sala de aula, aplicadas pelo docente responsável 

a partir do cronograma liberado pela coordenação 

de curso. 
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PASSO 3 - ACOMPANHE SEU DESEMPENHO NAS UNIDADES: 

Para visualizar o seu desempenho nas atividades disponíveis, ao longo do semestre, 
basta clicar em “Grade de Notas”, localizada no cabeçalho da disciplina 
(parte superior). 

 

 
Você terá uma visão geral de todas as atividades que são pontuadas. Por exemplo, 
neste caso, é possível conferir a pontuação nos módulos “Conteúdos Digitais 
e Encontro” e “Avaliação - 1º Bimestre”. Clique nas setas para abrir os 
módulos e conferir a pontuação em cada tópico: 
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A pontuação é distribuída conforme o modelo da disciplina, por bimestre. 
Na disciplina totalmente digital: 

• Unidades de Aprendizagem – 30 pontos; 
• Encontro Presencial – 10 pontos; 
• Avaliação Bimestral – 60 pontos. 

Na disciplina híbrida: 
Aos veteranos: 

• Unidades de Aprendizagem – 40 pontos; 
• Atividades em sala de aula (Avaliação Bimestral e outras atividades) – 60 

pontos. 
Aos ingressantes a partir de 2026/1 (1ºANO)- Projeto Pedagógico 2026: 

• Unidades de Aprendizagem – 25 pontos; 
• Atividades em sala de aula (Avaliação Bimestral e outras atividades) – 75 

pontos. 
 

Conforme mencionado, as Unidades possuem os objetos de aprendizagem na sua 
estrutura; dessa forma, a pontuação é distribuída entre eles. 

Em cada Unidade: 

• 20% da pontuação é destinada ao quesito Participação (marcar 
como concluídos todos os objetos); 

• 40% da pontuação para realização dos Exercícios (5 questões objetivas); 
• 40% para o desafio (pergunta dissertativa presente apenas em 

uma única Unidade por bimestre). 
 
 

Exemplo: 
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Quando não houver o Desafio na Unidade: 

• 30% é para Participação; 
• 70% para o Exercícios. 

 
As notas produzidas e/ou lançadas no AVA são integradas ao Portal do Aluno em 
datas específicas. 
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7. CALENDÁRIO LETIVO - 2026 
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O Departamento Financeiro é o órgão responsável pela administração de 
contratos educacionais e controle financeiro do Centro Universitário de Itajubá 
- FEPI. O atual chefe do departamento é o Sr. Oranício Francisco da Silva. 

 
É dividido em quatro setores: Tesouraria, Negociação/Acordo, FIES/PROUNI e 
Financiamento. 

 
O horário de atendimento é das 08h às 21h 45min, de segunda a sexta-feira. 

 
Contatos: 

 
Telefone: (35) 3629-8411 
E-mail: financeiro@fepi.br 

 
 

6.1 TESOURARIA 
 

A Tesouraria tem como principais atribuições: 
 

 Oferecer informações financeiras aos acadêmicos a respeito do contrato 
educacional; 
 Emitir o contrato de prestação de serviço educacional, para fins de 
Matrícula e Rematrícula; 
 Manter informações financeiras atualizadas do acadêmico no portal e 
aplicativo do aluno; 
 Gerar Boletos de mensalidades e disponibilizá-los no Portal do Aluno; 
 Realizar pagamentos; 
 Receber taxas acadêmicas; 
 Orientar e acompanhar os alunos com convênios de empresas e outras 
entidades; 
 Calcular o valor a ser cobrado na formação de turmas em regime especial. 

8. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

mailto:financeiro@fepi.br
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6.2 NEGOCIAÇÃO/ACORDO 
 

O setor de Negociação/Acordo tem como principais atribuições: 

 Oferecer informações financeiras aos acadêmicos a respeito do contrato 
educacional; 
 Efetuar cobranças administrativas de mensalidades em atraso; 
 Negociar e processar no sistema os acordos de mensalidades em atraso; 
 Controlar o cadastro de inadimplentes registrados no Serviço de Proteção 
do Crédito - SPC e Cartório de Protestos; 
 Encaminhar ao Setor Jurídico, débitos em aberto após esgotadas as 
cobranças administrativas. 

 
6.3 FIES/PROUNI 

 
O setor de FIES/PROUNI tem como principais atribuições: 

 Orientar e acompanhar os acadêmicos com contratos governamentais de 
FIES e PROUNI, nas contratações e seus aditamentos, suspensões, 
transferências e encerramentos; 
 Receber e avaliar, juntamente com a CPSA (Comissão Permanente de 
Supervisão e Acompanhamento), os documentos de contratação e 
aditamentos do FIES. 

6.3 FINANCIAMENTO 
 

O setor de Financiamento tem como principais atribuições: 
 

 Orientar e controlar a carteira de financiamento próprio da instituição ao 
aluno, cujos cursos não estejam contemplados com nenhum benefício 
governamental (FIES, ProUni, etc.); 

 Oferecer informações aos acadêmicos a respeito do financiamento interno 
da instituição; 
 Receber as cartas ou requerimentos de financiamento para decisão do 
Conselho Curador; 
 Elaborar os contratos de financiamentos autorizados, bem como seus 
aditamentos/renovações; 
 Controlar a amortização dos financiamentos, encaminhando os 
inadimplentes para o setor de Cobranças. 
 Orientar e controlar a carteira de financiamento CREDIES - FEPI 
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O Departamento de Comunicação e Marketing funciona das 8h às 22h, de 
segunda a sexta-feira, e é dirigido atualmente por Rosi Alkmin e por uma equipe 
designada pela Reitoria. 

É de competência do Departamento: 

 A cobertura dos eventos realizados no Centro Universitário de Itajubá – FEPI; 

 Confecção de artes e conteúdos informativos referentes à FEPI; 

 A divulgação, em meios eletrônicos e físicos, de eventos relacionados à 
instituição e (ou) de interesse dos alunos, tais como: vagas de estágio, 
congressos etc; 

 Assessorar a imprensa local e regional quanto à divulgação das atividades 
desenvolvidas na instituição e de interesse público; 

 Distribuição de brindes; 

 Apoiar programas e eventos comunitários externos, dentro da 
disponibilidade de recursos físicos-financeiros do Centro Universitário de 
Itajubá – FEPI e com a aprovação da Reitoria; 

 Organizar as Solenidades das Colações de Grau; 

 Integrar a comissão organizadora do Processo Seletivo. 

9. DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 



53 

 

 

10. LTI - LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 

A Fundação de Ensino e Pesquisa de Itajubá dispõe de seis Laboratórios de 
Informática para o desenvolvimento das atividades práticas que são fundamentais 
para o processo de aprendizagem. Tais atividades consolidam o aprendizado do 
referencial teórico apresentado em sala de aula. 

Todos os usuários do laboratório devem ter responsabilidade e usá-lo 
juntamente com seus equipamentos somente para o que foi projetado. Este 
manual é apresentado com o intuito de promover as boas práticas nos 
laboratórios de informática e mostrar como são as manutenções nos laboratórios 
de informática nas atividades acadêmicas envolvidas e a política de utilização. 

FUNCIONAMENTO 
Os Laboratórios de Informática somente poderão ser utilizados para aulas dos 

cursos regulares, de acordo com o horário de atividades divulgado. 
Não havendo agendamento de aula para referido horário, assim, havendo 

disponibilidade do laboratório, poderá ser utilizado para atividades externas. 
As aulas nos Laboratórios de Informática contarão obrigatoriamente com a 

presença de pelo menos um professor, ou na ausência deste, de um responsável 
designado pelo docente. 

Horário de funcionamento de segunda a sexta-feira, das 07h às 22h40. Em 
sábados, domingos e feriados, somente mediante programação previamente 
aprovada pela Pró-Reitoria Administrativa. 

 
PERMANÊNCIA E POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DO LABORATÓRIO 

Os usuários do laboratório são co-responsáveis pela observância de suas normas 
de funcionamento e pela integridade dos recursos materiais colocados à sua 
disposição, bem como pela comunicação aos responsáveis do laboratório, pelo 
desrespeito às normas por outros usuários e por eventuais defeitos nos equipamentos. 

Os usuários devem zelar por conservar e manter os equipamentos sempre em 
condições adequadas de uso e funcionamento. São obrigações para a utilização dos 
laboratórios: 

1. Manter a organização do laboratório antes de sair; 

2. Guardar e usar login, endereço eletrônico, bem como respectivas senhas; 

3. Zelar por seus objetos pessoais, pois são de responsabilidade de seu portador. 
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PERMANÊNCIA E POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DO LABORATÓRIO 

É vedado aos usuários do LTI: 

- Comer, beber ou fumar nas dependências dos Laboratórios. 

- Levar quaisquer tipos de alimentos para o ambiente do laboratório; 

- Criar e/ou remover arquivos dos computadores, a não ser que sejam dos 
próprios usuários e estejam previstos em atividades didático-pedagógicas; 

- Instalar ou remover qualquer software já instalado nos computadores. 
O Departamento de TI não permite o uso e a instalação de quaisquer tipos de 
software em seus computadores que sejam contrários à legislação vigente ou que 
contrariem os contratos de licenciamento. O Departamento de TI tem como 
política a defesa dos direitos autorais e o cumprimento de todos os acordos de 
licenciamento firmados pelos representantes legais da faculdade, ficando, desta 
forma, proibido o furto e a prática de cópia de qualquer software de domínio 
privado utilizado nos computadores dos laboratórios. 

- Acessar páginas da Internet que possam ser consideradas ilegais ou ofensivas 
à moral pessoal ou coletiva. Por exemplo, páginas de relacionamentos 
(Facebook), pornográficas, de caráter racista, discriminatórias ou que incitem a 
violência; 

- Utilizar recursos de comunicação instantânea (Whatsapp, salas de bate- 
papo, google-talk, entre outros) que não estejam previstos em atividades didático- 
pedagógicas; 

- Utilizar jogos individuais ou coletivos que não estejam previstos em atividades 
didático-pedagógicas; 

- Fazer downloads que não sejam a pedido do responsável; 

- Fazer mau uso dos equipamentos e máquinas; alterar a disposição dos 
equipamentos ou desconectar dispositivos ou componentes dos equipamentos 
disponibilizados; 

- Deixar objetos pessoais nos laboratórios durante o período de intervalo, 
mesmo que seja utilizado no próximo horário. A instituição não se responsabiliza 
por objetos pessoais deixados nos laboratórios; 

- A entrada de animais nos laboratórios de informática, exceto cães-guia. 
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11. NEI - NÚCLEO DE ESTÁGIO INTEGRADO 

 
 

O Núcleo de Estágio da FEPI-NEI é o núcleo responsável por organizar e 
acompanhar os acadêmicos nos procedimentos para a realização do estágio, 
bem como pesquisar novas oportunidades de estágio. 

Busca-se, assim, um intercâmbio entre estudante e as instituições concedentes, 
possibilitando, dessa forma, a relação teoria e prática e contribuindo para 
formação do futuro profissional. 

O Núcleo de Estágio está preparado e à disposição para esclarecer quaisquer 
dúvidas referentes ao seu estágio e oficializá-lo por meio dos procedimentos 
obrigatórios relacionados abaixo: 

 

O Núcleo de Estágio Integrado conta com o Programa de Empregabilidade e 
Carreira, que disponibiliza, para os alunos e egressos da instituição, serviços 
gratuitos de orientação, capacitação e acompanhamento, bem como a 
integração entre alunos e o mercado de trabalho. 

Horários de atendimento: 
Segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 17h às 21h. 

E-mail: nucleodeestagio@fepi.br 

mailto:proreitoria.adm@fepi.br
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A entrada no ensino superior constitui um momento de transição, exigindo que 
os jovens se adaptem a novas realidades. 

O possível afastamento do meio familiar e muitas vezes de sua cidade, a 
necessidade de estabelecer novos relacionamentos e assumir 
responsabilidades, o ritmo de estudos e cobranças, frequentemente 
despertam ansiedades, que podem interferir tanto no desempenho acadêmico 
quanto na qualidade de vida do universitário. 

O NAE é um espaço de escuta para os alunos, com o objetivo de auxiliá-los nos 
aspectos: pedagógico, motivacional e social, possibilitando um melhor 
aproveitamento acadêmico, desenvolvendo suas reais competências. 

As orientações podem ser de forma individual ou em grupo. Quando em 
grupo acontecem por meio de oficinas onde o aluno poderá aprender várias 
habilidades. 

OFICINAS DE ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM 

Tem como meta aproximar o aluno do seu processo de aprendizagem, 
auxiliando-o no reconhecimento de como ele pode aprender melhor, 
definindo suas estratégias de aprendizagem e de estudo. 

OFICINAS DE HABILIDADES SOCIAIS 

Tem como objetivo aprimorar e ampliar as habilidades sociais, promovendo 
maior assertividade nas relações interpessoais no ambiente universitário. 

APRESENTAÇÃO ORAL DE TRABALHOS ACADÊMICOS 

Visa preparar o aluno para apresentações orais de trabalhos acadêmicos, por 
meio de técnicas de expressão corporal, articulação das palavras e redução da 
ansiedade. 

12. NAE - NÚCLEO DE APOIO AO ESTUDANTE 
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O NAE trabalha em parceria com o Núcleo de Nivelamento Acadêmico – NNA 
que oferece aulas das disciplinas: 

 
• Língua Portuguesa; 
• Matemática; 
• Química. 

O objetivo dessas aulas é retomar conteúdos do ensino médio para facilitar o 
processo de aquisição de novos conhecimentos. 

As aulas de Nivelamento acontecem uma vez por semana em horário 
específico e não têm custo nenhum para o aluno. 

A participação nas atividades do NAE e do NNA podem ser computadas como 
atividades complementares, gerando certificados para os Atividades 
Acadêmico Científico Culturais - AACC ou Atividades Complementares - AC. 

 
 
 
 

 
Atendimento: Bloco 500 - 1º Piso 

Tel: (35) 3629-8400 
E-mail: nae@fepi.br 

mailto:nae@fepi.br
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O centro Universitário de Itajubá – FEPI trata a valorização da diversidade e 
inclusão como vertente na formação do cidadão. Trabalhar a diversidade e 
inclusão é também função da instituição de ensino superior, que tem um 
importante papel na formação dos futuros profissionais para o mercado de 
trabalho. 

Algumas ações são desenvolvidas para o alcance desse princípio. 

1) NAE – Núcleo de Apoio ao Estudante, como espaço de discussão e escuta, 
propiciando momentos para auxiliar o aluno em seus dilemas psicológicos. 

2) Atendimento Psicológico – Com o apoio da Clínica-Escola de Psicologia, o 
aluno pode encontrar seu ponto de equilíbrio. 

3) Adequações nas Instalações – O Centro Universitário de Itajubá – FEPI vem, 
ao longo dos anos melhorando e garantindo o acesso facilitado e a locomoção 
dos alunos com algum tipo de necessidade, como piso tátil, banheiro para 
cadeirante, balcão acessível, teclado em braile, site com ferramentas de 
acessibilidade, lupa, computador com programa específico que permite que 
um texto seja transformado em arquivo audível e transferido para endereços 
eletrônicos e programas que traduzem automaticamente texto em áudio. 

13. VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE 
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 A Biblioteca “Prof. José 

Hermeto de Pádua Costa” tem como 
finalidade apoiar as atividades de 
ensino, pesquisa e extensão da FEPI, 
disponibilizando recursos 
informacionais, espaços de estudo e 
serviços especializados que 
contribuem para a formação 
acadêmica e profissional da 
comunidade universitária. 

 
 
 
 

Seu acervo é composto por obras físicas e digitais em diversas áreas do 
conhecimento, oferecendo suporte às necessidades de informação de 
estudantes, professores, pesquisadores, colaboradores da instituição e 
público externo. 
A Biblioteca também disponibiliza aos seus usuários acesso ao sistema de 
gerenciamento de acervo TOTVS Gestão Bibliotecária, que permite a 
consulta ao catálogo, renovação de empréstimos e realização de reservas 
de forma totalmente online, por meio do Portal do Aluno. 
Os serviços podem ser acessados de qualquer local com conexão à 
internet, sem a necessidade de comparecimento presencial à biblioteca, 
desde que o usuário esteja regularmente cadastrado no sistema. 
 

SERVIÇOS 

A Biblioteca disponibiliza aos seus usuários os seguintes serviços: 

• Empréstimo domiciliar de materiais; 

• Consulta local ao acervo; 

• Reserva e renovação de empréstimos; 

• Consulta ao catálogo online; 

• Acesso à Biblioteca Digital (Minha Biblioteca); 

• Acesso a bases de dados eletrônicas; 
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• Orientação para localização e recuperação de informações; 

• Espaços para estudo individual e em grupo. 

ACERVO 
A Biblioteca utiliza o sistema TOTVS Gestão Bibliotecária, que possibilita aos 
usuários realizar pesquisas no catálogo, efetuar reservas e renovar empréstimos 
por meio do Portal do Aluno. 
O acervo está organizado por áreas do conhecimento, seguindo os critérios da 
Classificação Decimal Universal (CDU), sistema internacional que facilita a 
localização e a recuperação das informações. 
Além do acervo físico, a Biblioteca disponibiliza acesso à Biblioteca Digital (Minha 
Biblioteca) e a diversas bases de dados eletrônicas, ampliando as possibilidades de 
pesquisa, estudo e atualização acadêmica. 
Composição do Acervo 
Livros 

• 13.125 títulos 
• 25.727 exemplares 

 
Periódicos 

• 1.737 exemplares 
DVD 

• 196 exemplares 
CD-ROM 

• 381 exemplares 
Monografias 

• 1.738 exemplares 
Monografias (CD-ROM) 

• 661 exemplares 
Dissertações 

• 4 exemplares 
Artigos 

• 19 exemplares 
 
 

Após conectar com o usuário e senha, acesse “Pesquisa de Acervo”: 
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Para visualizar as “Movimentações” de empréstimo na biblioteca: 
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ESTRUTURA FÍSICA
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Para acessar as multas de atraso de devolução de Livros na biblioteca, 
acessar “$” no portal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para exibir detalhamento referente ao lançamento gerado e para 
pagamento acessar o botão “Pix”: 
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A Biblioteca ocupa uma área total de 824,21 m², distribuída da seguinte 
forma: 

Primeiro Andar – 569,77 m² 

• Administração da Biblioteca; 

• Balcão de atendimento; 

• Acervo; 

• Espaço para estudo individual; 

• Terminais para consulta ao catálogo e localização de materiais no 
acervo; 

• Duas salas para estudo em grupo; 

• Banheiros. 

Mezanino – 254,44 m² 

• Quatro cabines para estudo em grupo; 

• Catorze cabines com computadores para acesso à internet; 

• Mesas para estudo individual. 

Recursos de Acessibilidade 

• Acesso à Biblioteca por meio de rampa; 

• Mobiliário adaptado; 

• Computador com acesso à internet destinado ao atendimento de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

A Biblioteca funciona de segunda a sexta-feira, das 8h às 22h. 
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Durante os períodos de férias acadêmicas, recessos e feriados, poderão 
ocorrer alterações no horário de atendimento. 

 
NORMAS DE UTILIZAÇÃO 

 
Para garantir a conservação do acervo e proporcionar um ambiente adequado 
aos estudos, é necessário observar as seguintes normas: 
 

• Não é permitida a entrada com bolsas, mochilas e objetos 
similares; 

• É proibido fumar nas dependências da Biblioteca; 
• Não é permitido o consumo de alimentos e bebidas; 
• É proibida a utilização de aparelhos sonoros sem o uso de 

fones de ouvido; 

• Não é permitida a entrada de objetos que possam 
comprometer a conservação do acervo ou perturbar o 
ambiente de estudo. 

A devolução do material emprestado deverá ser realizada dentro do prazo 
estabelecido de 7 dias, havendo atraso, o aluno deverá pagar sobre cada 
material em atraso, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por dia de atraso; 

- A multa deverá ser paga no Departamento Financeiro ou na própria 
Biblioteca; 

- No caso de atraso no pagamento das multas, o usuário fica impedido de 
realizar empréstimo, renovação e reserva; 

- Se houver perda ou danificação de uma obra, o aluno deverá repô-la ou 
pagar o valor correspondente, além de pagar multa por atraso e ficar impedido 
de realizar novos empréstimos por 15 (quinze) dias; 

- Aluno em débito com a Biblioteca não poderá se beneficiar da retirada de 
qualquer material bibliográfico. 

CONTATO 
A equipe da Biblioteca está à disposição para auxiliar a comunidade acadêmica 
em suas necessidades de informação, pesquisa e utilização dos serviços 
oferecidos. 
• E-mail: biblioteca@fepi.br 
• Telefone: (35) 3629-8400 – Ramal 443 
• WhatsApp: (35) 98802-5376 
Localização 
A Biblioteca está localizada no Bloco 700 – 1º Piso. 
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GUARDA-VOLUMES 
- Deverá ser utilizado somente enquanto o usuário 
estiver nas dependências da Biblioteca; 

- No guarda-volumes, deverão ser deixadas 
mochilas, bolsas e similares; 

-A Biblioteca não se responsabilizará pelo 
material deixado no guarda-volumes, bem como 
no interior da Biblioteca. 

INTERNET 
- A Biblioteca dispõe de rede wifi e de terminais de acesso à internet para uso 
exclusivo de docentes e discentes do Centro Universitário. 

SISTEMA DE SEGURANÇA 
- Câmeras para segurança e vigilância da Biblioteca. 

As dúvidas na aplicação deste regulamento e os casos omissos são resolvidos 
pela Coordenação da Biblioteca, ou submetidos à Reitoria do Centro 
Universitário. 
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Equipada com aparelhos de última geração e uma infraestrutura de 
qualidade, a Academia FEPI está aberta de segunda a sexta-feira das 6h30 às 
11h30, e das 14h às 20h30. 

Conta com professores altamente capacitados e qualificados para atender 
alunos professores e colaboradores, prescrevendo treinamentos de forma 
segura e eficiente. 

 

 

 

15. ACADEMIA FEPI 



 

 

Clínica-Escola de 
Estética e Cosmética Centro Veterinário 

 
 
 
 

  Clínica-Escola de Psicologia  
Rua Zequinha Luiz, 162 - Varginha 

n (35) 9 8862-0688 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Zequinha Luiz, 209- Varginha 
n (35) 9 9726-2503 

  Clínica-Escola de Fisioterapia  
Av. Cesário Alvim, 632- Centro (Santa Casa) 

n (35) 9 8802-3216 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua José Dias C. Sobrinho, 684 - Piedade 
n (35) 9 8857-4903 

 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
n (35) 9 8862-1006 | 3629-8400 

 

fepi.br /fepioficial fepi_oficial 

 
 
 

 
Av. Cesário Alvim, 632- Centro 

(35) 3629-0058 

Av. Dr. Antônio Braga Filho, 687 - Bairro Varginha 

CEP: 37.501-002 - Itajubá - MG 

Núcleo de Prática Jurídica - Bloco 700 
n (35) 9 8857-4903 

Academia FEPI - Bloco 1100 
(35) 3629-8400 / Ramal 450 

Farmácia-Escola FEPI (Santa Casa) 



 

 

Eletroeletrônica Automação Industrial Física 

Processo de Fabricação I Processo de Fabricação Il 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
  Lab. Maquetes / Espaço Maker   Caracterização de Materiais   Redes  

 
 
 
 

 

FEPI LAB 
(35) 3622.1266 - Av. Dr. Vicente Sanchez, 190 - Varginha 
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